
Ofício Secretaria Geral 892/2022

De: Vanderbeli G. - SG-SUPTEC

Para: CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Data: 28/12/2022 às 09:37:22

Setores envolvidos:

Prefeito, SG-SUPTEC

Prorrogação de prazo Ped Inf. 114/2022

 

 

 

 

À Sua Excelência o Senhor
Talis Romeu Pohren Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS.

  

Assunto: Solicitação prorrogação de resposta ao Pedido de Informação nº 114/2022.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

   

Ao cumprimentá-lo, venho respeitosamente perante Vossa Excelência, nos termos dos artigos 68, XIV, e 15, § 1º,
ambos da Lei Orgânica do Município de Montenegro, requerer a PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao PEDIDO
DE INFORMAÇÃO Nº 114/2022.

    “Art. 68. Compete privativamente ao Prefeito:      

     (...)     

      XIV – prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as informações solicitadas, podendo o prazo ser prorrogado, a 
      pedido, pela complexidade da matéria ou pela dificuldade de obtenção dos dados solicitados;”  

     “Art. 15. Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:  

       (...)    

       § 1.º É fixado em 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, desde  que solicitado e devidamente justificado,
o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da Administração direta e indireta do Município prestem as
informações e encaminhem os documentos requisitados pela Câmara Municipal na forma desta Lei Orgânica; “.
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     Justificamos nossa solicitação considerando que a Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento está
encontrando certa dificuldade em localizar toda a documentação necessária para responder as perguntas do
pedido por envolver informações de diversos setores da administração. (matrícula do imóvel, processos
administrativos de contratação da obra, assim como os projetos existentes para o imóvel),

 

    

                                                                                                                 Atenciosamente.  

 

Gustavo Zanatta,
Prefeito Municipal.
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